
 

 

CONCURSO GASTRONÓMICO DE INVERNO DO NORDESTE 

 

 

REGULAMENTO DO CONCURSO  

 

 A Associação de Desenvolvimento Local do Nordeste (ADLN) promove o 

Concurso Gastronómico de Inverno, como forma de: 

• Promover a qualidade e a diversidade da oferta gastronómica do Concelho; 

• Incentivar a inovação e a criatividade nos pratos da gastronomia local, como 

forma de cativar novos clientes; 

• Dinamizar o tecido empresarial da restauração do concelho e melhorar a oferta 

turística em épocas distintas do ano; 

• Promover a gastronomia como património cultural e produto turístico; 

• Criar o roteiro gastronómico do Nordeste. 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto 

 O presente Regulamento estabelece as normas do Concurso Gastronómico de 

Inverno, promovido pela ADLN, durante o mês de dezembro de 2016. 

 

 

 



Cláusula 2.ª 

Âmbito de aplicação 

 São sujeitos a concurso todos os estabelecimentos de restauração do concelho de 

Nordeste, que pretendem participar, que disponham de sala própria para fornecimento 

de refeições e que sejam detentores de alvará sanitário, de licença de utilização turística 

ou que a tenham requerido até cinco dias antes da avaliação. 

 

Cláusula 3.ª 

(Condições de Participação) 

1. A participação dos empresários na área da restauração no concurso implica: 

1.1 Inscrição através do preenchimento de uma Ficha de Inscrição específica 

(Anexo I), cedida pela ADLN, ou através do site da Câmara, www.cmnordeste.pt, ao 

qual deverão ser anexados os seguintes documentos: 

a)  Fotocópia do Alvará Habilitante; 

b) Fotocópia do Cartão de Pessoa Coletiva; 

 

1.2 Cada empresário terá de apresentar uma ementa constituída por um prato 

de sopa, um prato de peixe, um prato de carne e uma sobremesa, disponível durante 

todos os dias do concurso. 

1.3 Será privilegiada, na confeção das refeições, a utilização de especiarias e 

produtos locais, como forma de promoção dos mesmos, pelo que cada prato deverá 

fazer-se acompanhar pela listagem dos seus ingredientes. 

1.4 A inscrição no presente concurso deverá ser concretizada entre os dias 25 

de novembro a 3 de dezembro de 2016. 

 

2. Os cidadãos que pretendem participar no presente concurso devem: 

2.1 Ter idade igual ou superior a 18 anos; 

2.2 Optar pela ementa a concurso; 

2.3 Preencher todas as alíneas da ficha de avaliação (Anexo II), cedida pelo 

restaurante. 

Cláusula 4.ª 

Calendarização 

 O Concurso Gastronómico de Inverno decorrerá entre os dias 14 a 21 de 



dezembro 2016. 

 

Cláusula 5.ª 

Júri da Avaliação 

1. O júri da avaliação dos inquéritos dos participantes que votaram no concurso 

terá a seguinte composição: 

a) Um representante da autarquia nomeado pela Câmara Municipal de Nordeste 

até três dias antes da data do concurso; 

b) Dois representantes da ADLN nomeados na última reunião subsequente ao 

início do concurso. 

 

Cláusula 6.ª 

Critérios de Avaliação 

1. Os cidadãos participantes avaliarão os pratos a concurso através do 

preenchimento de uma ficha específica para o efeito, mencionada no ponto 2.3 da 

Cláusula 4.ª, com ponderações de 0 a 10, e terá em conta os seguintes parâmetros: 

a) Preferência pela utilização de produtos locais e/ou regionais; 

b) Criatividade na confeção e apresentação dos pratos; 

c) Degustação. 

2. A avaliação será efetuada pelo cálculo da média dos sujeitos votantes e a 

votação em cada um dos 3 parâmetros. 

3. Em caso de empate o Júri da avaliação desempata através da sua avaliação dos 3 

parâmetros. 

4. A divulgação do resultado do concurso deverá realizar-se no prazo de 5 dias 

após o termo do mesmo, no site da Câmara Municipal de Nordeste bem como na página 

do facebook da A.D.L.N. 

5. Das decisões do júri não haverá lugar a recurso ou reclamação. 

 



Cláusula 7.ª 

Prémio 

1. Todos os concorrentes receberão um diploma de participação. 

2. Serão atribuídos os prémios às seguintes ementas: 

a) Melhor sopa; 

b) Melhor prato de peixe; 

c) Melhor prato de carne; 

d) Melhor sobremesa; 

e) Prémio Criatividade. 

f) Vencedor do Concurso Gastronómico do Nordeste 2016 

 

 

Cláusula 8.ª 

Promoção e Divulgação  

1. A ADLN do Nordeste garante a divulgação e publicidade do concurso, bem 

como a lista dos estabelecimentos participantes, de modo a promover o evento fora do 

concelho e junto dos munícipes em geral e dos visitantes do concelho.  

2. Os estabelecimentos participantes deverão colocar, em local bem visível, o 

cartaz da iniciativa e outro material de divulgação a fornecer pela organização, durante 

todo o período do concurso. 

3. Todas as fotografias dos trabalhos concorrentes, aos quais os respetivos 

candidatos dão expressa autorização para serem utilizados pela ADLN, serão publicadas 

na página do facebook da A.D.L.N. 

4. Todos os participantes serão distinguidos com um Diploma de Participação; 

5. O evento e as fotografias dos melhores pratos serão publicados no Boletim 

Municipal. 

 

 

 

 



Cláusula 9.ª 

Disposições Finais 

1. Nos casos omissos decidirá, por unanimidade, o júri do Concurso. 

2. A participação no concurso implica o total conhecimento e aceitação plena deste 

Regulamento e eventuais alterações ao mesmo. 

 

 Vila do Nordeste, 16 de Novembro de 2016. 

 

 

O Presidente 

 

 

     Marco Filipe



Anexo I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA O CONCURSO 

GASTRONÓMICO DE INVERNO DO NORDESTE 

(deverá ser entregue até ao dia 5 de dezembro) 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO 

Designação do Restaurante:  

Nº de Pessoa Coletiva:  
Morada:  
Contato:  

Email:  
 
2 - DESCRIÇÃO DO MENU 

Sopa  
  

 
Prato de Peixe 

 

  

 
Prato de Carne 

 

  

 
Sobremesa 

 

  
  

3 – DOCUMENTAÇÃO ENTREGUE 
 
          Fotocópia do Alvará habilitante 
            
 Fotocópia do Cartão de Pessoa Coletiva 
 
  

Declaro conhecer o regulamento e cumprir as normas estabelecidas. 
 
Data ____/____/_____ 
 
Assinatura _____________________________________________________________ 

 



Anexo II 

 

FICHA DE AVALIAÇÃO DAS EMENTAS A CONCURSO 

 

1- IDENTIFICAÇÃO DO PARTICIPANTE 

NOME COMPLETO  
DATA DE NASCIMENTO  
RESIDÊNCIA  
NACIONALIDADE  

CONTATO  
EMAIL  

 
2 – IDENTIFICAÇÃO DO RESTAURANTE: __________________________________ 

3  PRATO(S) DEGUSTADO(S) __________________________________________ 

4– AVALIE O(S) PRATO(S) DEGUSTADO(S): 
(Coloque um X no número que transmite o seu grau de concordância/satisfação). 

4.1. Sopa 

Preferência pela utilização de produtos locais e/ou regionais 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Criatividade na Confeção e apresentação dos pratos 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Degustação 
Totalmente 
Insatisfeito 

 Totalmente 
Satisfeito 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 
4.2. Prato de Peixe 

Preferência pela utilização de produtos locais e/ou regionais 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Criatividade na Confeção e apresentação dos pratos 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Degustação 



Totalmente 
Insatisfeito 

 Totalmente 
Satisfeito 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 
4.3. Prato de Carne 

Preferência pela utilização de produtos locais e/ou regionais 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Criatividade na Confeção e apresentação dos pratos 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Degustação 
Totalmente 
Insatisfeito 

 Totalmente 
Satisfeito 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 
4.4. Sobremesa 

Preferência pela utilização de produtos locais e/ou regionais 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Criatividade na Confeção e apresentação dos pratos 
Discordo 

Totalmente 
 Concordo 

Totalmente 
0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

Degustação 
Totalmente 
Insatisfeito 

 Totalmente 
Satisfeito 

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 

 
 
 
Data_____/_____/_____ 
 
Assinatura ________________________________________________________ 

 
 
 

 
 


